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CONTRATO N" 03.04.01n025 - 32 SETAS

PREGÃo N' o3.o4.ol/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" 00002.20250214/0001{4

'rrRMo DE coNTRAlo DE PRESTAÇÃO DE sERVIÇos.

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO MLINICIPAI, DE

asslsr'ÊNcra. soctALE A. F. oLtvEIRA DA stLVA.

O(A) ITUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro,

780, CENTRO. Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJA4F sob o 07.,143.708/0001-óó, neste aro

representado(a) pelo(a) S(a) Polyane Alves de Araújo Diógures. doravante denominada

CONTR^TANTE, e o(a) A. F. OLMIRA DA SILVA, inscriro(a) no CNPJ/MF N' 22.805.79910001-26,

sediado(a) na RUA BENÍCIO DIÓGENES. 1060, l\, AMÉRICO BEZERRA, Jaguaribe i CII - CEP:

ó3.475-000. doravaÍrte designada CONIRÂTADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ADIEL I.'ELIPE

OI-IVEIRA DÂ SILVA, portado(a) do CPFÀ,ÍF N" 034.059.253-20, tendo em vistâ o que consla no

Processo no 00002.202502141000144 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de l" dc abril de

2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas

e condições a segut enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Aí. 92, I E II)
l.l. o objeto do presente instrumenro é coNlRAl'AÇÃo DE EMPRESA ESPECLALIiaADA PARA

EVENTUAI, PRESTAçÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÀO DE EVENTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRA'TIVAS DA PREI]ETIURA MUNICIPAI DE JAGIJARIBEiCE. nas

condições estabelecidas no Termo de Referôncia.

1.2. Objeto da contratação:

s r1(.) t)Esc RtÇA() Nt,\tt( ,\ t \t) QTD \. t Nt I \. t1)t Àt_

sERVtÇ(X - DE APOTO NA
oRGÂNZÁçÀO DE EVENIO DE PRÔP A S.íviço 6-0 1.400.00 s.400.00
PEQT]ENO PORTE
sERyrço8 DE Áporo NA oRGANzAçÀo DE E\€xTo DE pEeUENo poRTE, coM LtMpEzA EM GERÂL, EM BANHETRoS.
ÁREÁs E EspAÇos A smllM t rILlzADos No ÊvENTo, MoNTACEM DE EsrRUTtrRAs, CADEIRÁS, E DEMAIS AÇôFs DE
Âpolo A REALtzAÇÀo rrcs EvENTos A SEREM DEFjNlDos pELA c@RDENÂçÃo No Mt ,rcÍHo DE JAGUARTBE.

llTlA§19, -D-l . -:rynç-os 
DE pRópruA Dis 280.0 u4.00 r7.520.mSECI,R.ANCÂS DESÂ-RMÁDoS

pREsrAçÃo Dr sERvIÇos DE SEGURÂNÇAS DÊSARMÂD()S. DEVTDAMENTE TRrtNÂDos, cÀpAcrrADos. uNrroRMtz ADo§
p^RÂ Á.TUAREM NG ACESSo§, poRTôEs DE ÉNTRADA E sAiDÀ BEM coMo NAs DN,ERSAS ÀREAS hEcEssÀRtAs. EM
E\€NTO§ PUBLTCOS, ABERTO§ OU FECHADOS. A SEREM REALIZAO§ PELAS DTVERSAS I,INIDADES ADMIMSTRÂTIVAS ÍX)
MtNtclflo DÊ JAGUARBE, pARÂ coNrRotE DE ENTRâDÁ E Fl'txo DE pEssoÂs, BEM mMo pRorEÇÁo E GUATDÂ Do
PATRI.-íÔMO PTBLICO (SER\'IçOS DN,,RNOS - DURAçÀO MiNtrI,íA DE 06 HORÁS),
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PRryTÀÇÃo DE sERvlços DE pRópRIA Di. 400.0 Dl,l7 5l.l4E,q)
SECT]RANCAS DESARMÁDOS

PRESTAÇÃo DE sERvrçGi DE SEGURÂNÇAS DEsAxMADos, DEVIDÂMENTE 'tR.EINÂDos, CA?ACITADoS, UMFoRMíZ ADos
pARÂ ATUÀREM Nos ALTss(x, poRTôEs DE ENTRADA E sAlDÀ BEM coMo NAs DrvERsAs ÁREAS NEcEsgiRlÀs, EM
EVEI\"IOS PTJBLTCOS. ABERTOS OU TECHÂDOS. A SEREM REAL|ZAG PELAS DI\€RSAS UNIDADES ADMINISTRATryÀS DO

MlrMctplo E IAGUARTBE, PARA coNTRoLE DE ENTRÂDA E FLUxo DE pEssoAs, BEM coüío pRorEÇÀo E cuAxDÁ Do
pÂTruMôNto puBllco. (sERvtços Nofl,RNos DtrRAçÀo MÍÀn1Â DE 0ô HoRÂs).

FILMAGEM ESPECTAL PRÓP A S.íviço l.í.0 2.29q'43 12.192.A

FILMÁGEM ESPECIAL - mscRlÇÀo: sERvtÇo DE TILMACEM pÁRA TRANSMISSÂo 
^o 

vtvo DE EvE}{ros coM RACK DÊ

srREÁMrNc, ILHA DE EDtçÃo tNcLúNm MESA t» coRfr, pLAcA DE ÁuDro. MEsÂ DE sor,í, pLÂcA I» cApruRÀ
RorEAmREs, cABos DE REDE E coMpl,'TADoRES coM coÀDsÃo SUFTCIENTE pARÁ o rxÁBÂtHo. [tt{tr{ÂçÀo
BÁsrcA E ToDos oa ÁcEssôRos NECFSSÁRIoS pARÁ REALtz AR A TRÂrsMrssÂo c',oM DURAçÀo MÁ)orÁ r» loH (DEZ

HoRAs).IMAGENS REALiZADAS coM No MiN'rMo 07 cINEcRÂFlsrÀs E 07 (sErE) ciiMERAs FULL tD. sENDoetJE 2 sE AM
FI,T',íAMRAS TAI,SÉM FTILL HD. PRODUqÀO, EDIÇÀO E TRATA}'GN'IO DE IMACENS E/OU VÍDEOS, ARQUIVOS CO!{IEI\'DO
ÁuDto E.ou rExros DEPENDFI- DE ÁpRovAçÀo púvtA DA SECRETARIÂ CoNIRÁTANTE, poDENm soFRm
ÂrrERAÇÕEs coNFoRME NECESSIDADE. A CoNTRÂTÂDA TEM AÉ 24 ÍtoRAs pÂRÁ coMpARECER Ao L(rÂL
PREVIÁMENIE ESTABELECIM PARA MONTÂGAM DE EQUIPAMEI.ITO,€NSATO E M) DIA Do EVENIO A EQUIPE DE

FILMÂGEM DETGRÁ coMpARECER No MiNn-ío 05 (ctNco) HoRâs ÂNTES DE mMF4AR Â rRANsMssÂo. olclutrlDo
DEspEsAs DE ÀLTMENTAÇÃo E HOSPEDAGEM DA Eer-iIpE.

FILMÁGEM ÂEREA DRONE PRÓPruA S€ÍViçO ó,0 I,89O.OO I IJ4O,OO

FILMÁGEM ÂEREA DRoNE - DEscRrÇÀo: FI-MAGEM ÂÉRrA coM cÀMER^s FulL HD (t0t0p) coM sIsrEM,{s DE

r-srABLzAçÃo r.,ÉcÂNtco o ELETRôNICo. oBTIDÀs EM DmRENTES ÂNcut.os E mMADÂs. soBRE As ÁR[.AS DE

INTERTSSf, INDÍCADAS PFLO CON] RÁl ANTI],

ATRÂçÀo RECIoNAL DE MEDIOp,lR# PROPRIÀ Dü rí0 3.640.00 2t.t40.m

ATRÁÇÁo REGIoNAT ot vÉoto ponre or RENoME NoRTE/NoRDESTE coNTRÂTAçÀo DE ATRAÇÀo REGToNÁI DE

IIGDIO PORTE DE RN{OME NORTE/NORJ»STE ÂRTISTA OU BÂNDÀ COM REPARTÓRTO VOLTÂM PARA OS RJruOS DE
Â)ú, FoRRó. i,Bps ou pop Roc-ll pÂRA REÂLzAçÃo DE sHows EM PRAÇA púBLrcA coM DLRÂcÀo MiNIMÁ DE DUÁs
HoRÂs. MUNrDÂs DE mDos Às tNsrRr.rMENTos DE pAr.co NEc-EssÀRro pAR^ suÂ ÂpRrsENrAÇÀo pÀRÂ

ÂpREsEÀ'tÀÇôEs E *, DATAS coMEMoRÂTw^s coN{o cARNAvÀ- RÊvElLLoN, FESfivÀL JuNtNo.

AIRAÇÃO RECIONAI DE PEQUENOpORre TROPRIÀ Dir 60 2.710,00 16.260,m

ÁrRÁçÀo REGIoNAL D€ pÊet ENo poRrE DE RENoME I,roRTgNoRDEsrEi coNTR-ATAçÀo DE ÀTRÀÇÂo REGToNAT DE
pEeuENo poRTE DE RENoME NoRTBNoRDESTE, ARrIsrA ou BÀNDA coM REpERTôRro voI-TADo pÁRA 06 RrrMos DE

AxÉ, FoRRó, i,Bps ou pop RocK pÂRA REALtz ÀçÀo DE sHows EM PRAçA ptJBLlcA coM DLRAÇÀo MÍNrMÂ DE DUAS
HoRÂs, MUMDÁS DE toDos os INsrRuMENTos DE pALCo NFrEssÁpJo PARA suA 

^pREsENrAÇÃo.
ATRÂÇÀo D, REGIoNAL pRópruA Dis 6.0 ó00.00 1.600,00

ATRÁçÀo DJ REGToNAL: coNrR^TÀçÂo DE ATRAçÃo DJ pRoFtssIoNAL. ESpECIFtcAÇÃo: ATRAÇÀo DJ REGToNÂL-
coNTRATAÇÃo DE ATRÂÇÀo DJ moFrssIoNAL E EeutpE. coMposrA DE No úNü'ro 04 TNTEGRÂNIES, MUNrDÀs DE

TOMS OS INS'TRUMEN"TOS DE PALCO NECESS/íRJO PÂRA SUÂ ÂPRESENTAçÃO (CD, BATERTA ELE|RôI{CÀ FOÀES), PARA

ÂPRESENTAÇÃO DE sHows coMÂpRoxIMÁD^MENTE 2:00HRs (DUAS HoRÀs) DE DURAçÀo

ANMAÇÀo MLÍsrcAr- LocÂ[ pfl.ópRIA Dir 6.0 1.399,00 t.]94,m

ANn4AÇÀO MLSTCÂL LOCÂL. COM RÍTIMO§ VÀRTADOS 6Or.nÔ, eSlOtXX4 eXÉ, CARNAYALT, ApRE§EI\.rAÇÀO COM
Dt RÂÇÀo DE No MititMo I :ioHs. pÁRA 

^pREsENrAçÃo 
DURÂN"rc o E\€t1'To (LocAL E DATA A SEREM DEFtNIDos).

ANtr'.ÍÁÇÂO MUSICAL LOCAL PRÓPruA Dü ó.0 t.9tl,r2 tr.EgE,72

ÀNn ÂçÂo MUstcAL LocÂL. coM RITIMoS vÀuADo§ (FoRfló. ptsADtNHA Ax:. ( ÀRNAvAr-). ApREsEl{tÂçÀo coM
DLRÀÇÃo DE No MiNÍMo 2 HoR,es, PARA APRESÊNTAÇÀo DmA§TE o EvENTo (LoCAI, E DATÂ Â SEREM DEFINImS),

ANn ÁçÃo MUstcAL REctoNÁL pRópRrA Di! 6.0 2.400,00 r4.4m,00

ANMAÇÃo MUsIcÀL P§GIoNÀI,, CoM RITMo§ VARIADO6 (FoRRÔ, HSADINHÂ AxÉ, CÀRNAVAI.), APx§sENIAçÀo coM
Dr-nâçÃo DE No MÍNtr\,to 2 HoRÂs, PARA ApREsENTÂçÀo DURÂNTE o E\GNro offÂL E DÀTA A SEREM DEFINImS)
LANCIIE PRONTO CONIINTTO| oIPÂO
FRÁNCÊS 5oG. ol (uMA) fATIA DE
ApRssrrr.rrADo, 0l (uM^) FATrA pRópRtA rhidâd. 12m.0 ó.49 ?.7Et.00
QUESO MIÃSARILÀ OI (t]MA)TATh
BoLo, cAFÉ, LErtE E suco.
LA}{CHE PRONTO CIO}{TENDO] OIPÃO MANCÊS sOG, OI (UMA) FATIA DE APNESIINTAM. OT «]]TúA) F-ATIA QTJEUO
MUSSARELÀ 0l (rJMA) FATTA B()ro, cÀÉ LErE E suco.
REFEIÇÂo PRoNTA coNrENDo:
ARRo?- FEUÂo, M^cARRÂo. pRópRrA Lhdld. t2m.0 ltgl 22692.ú
VERDT]-RAS CRUAS.
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R.EFErcÀo pRoNTÀ coNrENm: ARRoZ FErÃo, MAcÀRRÁo, wRDuRAs cRUAs,

COFFEE BREAK CONTENM:
CHOCOLA,IT QUE.iTE CÁfÉ, LENE
suco DE FRUTÂS i.dNn4q3 TPos),
REFRTGERANTÊ NoRMÂL E Ltclrr pRópRIA thid* r2m.0 14,t0 t7j&p
MÍNMo (2 TlPo6), VAIIIEDADE DÊ
s^LcÂDo§ ( 4 TPs), BoL6, PÃEs,
SANDT,'ICHES E MUTAS VARIÂDAS.
COFFEE AREA( CONTENDo: CHOCOLATE QT]ÉNTE, CÂTÉ, LEfiE SUCO DE FRI.NAS MiNtrT,IO(3 TPOS), REFRIGERIú\TE

NoR.MÂL E LtcHT MiNnúo (2 npos), VÂRIETTADE DE sALGAms ( 4 Tlpos), Bo[rs, pÀEs, sANDúcHEs E FRtnAs
VARIÁDAS,

sERVtçO DE aUFTET COMPOSTO DE:
ARROZ, FEIJAO, MACARRAO,
SALADÂS. FAROFÀ 02 TIPOS DE
CARNE, 02 TIPos DE st.ro. PRÔPruA s.Íviço 600.0 2190 1ó.740,m
REFRICERANTI]S. SOBREMESÂS).
ÁcuÀ sENDo A vÀR.IÀçÁo m
CAR.DÁPIo A coMBtNAf,"
SERVIÇO DE AUITET COMP(ETO DE: ARROZ" FEUÂO, MACARRÁO. SÂLADAS. FÀROITA 02 TIPOS DE CARNL 02 TIPC§ DE

stro. REFR|GERANTES, soBRBrEsÀs), ÁcuÀ sENm A vARIAÇÀo m cARDÁpo A coMBtNÁR."

sERvlços 
^DE^ 

fORNECIMENTO DE pnópRrA s.Ívíço r2.0 2.511,99 10.143.8t
ÂLIMENTACÂO

sERvtÇG DE FoRNECTMENTo rrE ALnGN'rAÇÀo PARA A EeulI,E oRGAt{zAmRÂ co}rvlDÂDoa, JURÂDG, E A EQUIpE

DE pAolo DE EvENTc, sERvrNDo, sucos, RsFRtc€RÁNTEs, sAI-cÂDos, Bolos E ÂLuoÇo DURÁNTE T0DA A DtrR^çÃo
Dos E!,ENI os- ESIMATTVA DE No MPINIMo 20 pEssoÁs,03 REFEIÇÕES,02 CoFEEBREÀK E 0l ÁLMoÇo poR pESSoÀ

!qY!9! - 9E- 
-D-IYUL-G-AçÀO 

EM pRôpRl^ DiÂ r8.0 l.r7i,l0 24.i51,§
BÂI-ÀO BLIMP INBFLAVEL ''
sERvtÇos DE DryurcAÇÃo EM BÁLÃo BLnÍp n'tsFLÁvEU BArÀo BLnf I MErr.os D€ DIÂMETRo coM ARTE pRÉ-

DI-IERMINADA PEL.I SECIETARIA JTJNTO COÀ,{ TORRE DE ESTRUTLIRâ I,GTÁLrcA DE COR BRâNCA COM MOTOR PARA

TNFLAR ÀTRAúS DE tIM !'ENTILAmR euE vEM EMB| 'flDo No NFLÁ18- DE 220v coM o KIT DE ILtÀ,rD{AçÃo TNTERNÂ

E CON'IINTO DE CONTRAVENTACEM E BOLSÁ PARA QUARDA O EQTJIPAMENTO PÂRA VIAGENS. A SEREM UTI-ILA.DOS

Dt RÁ}{rE A DUR^ÇÀo Do EvENTo, (xarAm pELo MUMcÍpto DE FoRMÂ cR^TUrrÀ
SERVIÇOs DE ÂPOIO NÂ
oRcÁNlzAçÀo m EvENTo r» PRÓPRIÂ s.rviço ó.0 4.015,00 24.090.m
CRANÍ'E FOfl.TE

sERvtÇos DE Apolo NÂ oRGÁNzAÇÀo m EvENTo DE GRANDE poRTE, cotr{ LIMPEZA EM GERAL, EM BANHEIRoS.

riREÂs E EspAÇos A SEREM urllrzADos No EvENTo, MoNTÂGEM DE ESTRUTUR^S, CADEIRAS, E DEMAIS AÇÔEs DE

Aporo Â REÀLzAÇÀo Dos E\fNlos A SEREM DEFINIDG PELA cooRDENAÇÀo No Mt NlciPlo DE TAGUARIBE.

Vrlor tDtr} ló3.1§I2

l.3.Vinculam estâ contratação, independentemente de transcrição:

I .3.1 . O Tcrmo de Referência;

1.3.2. O Edital da t.icitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊXCN N PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 3l de dez.embro de 2026. contados da data de assinatura do

contrato. na forma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

3. CLÁUST,LA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt. 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execuçâo. assim como os prazos e

condições de conclusão, cntreg4 observação e rrccbimento do objeto constam no Termo de Rcfcrência

anexo a esle Contrato.

Cr:nt:'o. CEP {
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l. cr,Áusur-l QUARTA - SUBCoNTRATAÇÂo

4.1. Não sení admitida a subcontrataçâo do objcto contratual

s. clÁusur,.l QUINTA - PREÇO (arl 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 363.158.42 (trezentos e sessenta e três mil. cento e cinquenta e

oito reais e quarenta e dois centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiruírias diretas e indirctas deconentes da execução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, fÍete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO ('TT 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contralado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrnn.r, - nrgUSTE (aú 92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o intenegno de um ano. e independentonente de pedido do conüatado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do índice do IGPM. exclusivamente para as obrigaçôes

iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaúr ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença correspondente

tilo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste ser(ão), obrigatoriamente, o(s)

defrnitivo(s).

7.ó. Caso o(s) índicc{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer forma

úo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vier(ern) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pâÍtes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescenie, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

$r.€
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t. ct Áusur,l oITAvA - oBRTGAÇÔES Do CoNTRATANTE (art 92, X, XI e XIv)
E.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênciq

8.4. Notificâr o Contratado. por escrito, sobre vícios" defeitos ou incorreções verificadzs no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe. às suas expensas:

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do conúato e o cuÍnprimento das obrigações pelo Contratadot

E.6. Comtmicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍ. 143 da Lei n" 14.133.de2021:

8.7. Efetuar o pae3mento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no praz-o, lorma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de RefeÉncial

E.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CientiticaÍ o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento dc obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administrâção teÍá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do Íequerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada- por igual período.

8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro leitos pelo

contratado no prazo miíximo de I (um) mês.

8.12. NotificaÍ os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proj*o pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2", da I-ei n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contralado com

terceiÍos. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de âto do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI C XVII
9.l. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos. assumindo

como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrcntes da boa e perfeita exrcução do objeto,

observando. aindq as obrigaçÕes a seguir dispostas:

_l
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representií-lo na execução do

conhato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podená ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente j ustificada" devendo a empresa designar outro para o excrcício da atividade.

9.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.

II) e prestâr todo esclarccimento ou informação por eles solicitadosl

9.5. Alocar os empregados necessiários ao perleito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúccimento adequados, fomecendo os maleriais, equipamentos. ferraÍnentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.ó. Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir. à suas expensas, no total ou em parte, no prazo

hxado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execugão do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratanle, que ficará autorizado a desconlar dos pagamentos devidos ou da

garantia. caso exigida no editat. o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contralar. durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente €m linha reta, colateral

ou por afinidade. até o terceiro graq de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, paÉgrafo único. dalei n' 14.133. de 20211

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de rcgularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta rclativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões qu€ compÍovcm a

regularidade perante a l'azenda Municipal ou Distrital do domicílio ou scde do contratado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais. previdencirárias, tributrírias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

9.1 l. Comunicar ao Fiscâl do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

gaÍantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

l
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guards. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do obj«o, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança- higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer mudanças nos

métodos executivos que lujam à especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer tÍabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaçãol

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a res€rva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (aí. I l6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim& no prazo fixado pelo fiscal do

contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, panigrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas eÍn decoÍrência do cumprimento do contrato:

9.22. Arcu com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposla. inclusive quanto aos custos variáveis decoÍrentes de fatores futuÍos e incedos, devendo

complementiíJos. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o âtendimento do

objeto da conratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n'

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir. alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do ContÍatante;

9.24. Realizar a transição contrâtuâl com transferência de coúecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviçosl

10. CLÁUSULA DÉcTMa- OSNTCAÇÔES PERTINENTES À LGPD

10.1. Âs partes deverão cumprira [,ei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato administrativo que evcntualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentâção da proposta no procedimento de contrataçào, independentemente de

declaraçâo ou de aceitação expressa.

t l
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com aboa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.

10.3. É vedado o compadilhamento com terceiros dos dados obtidos tbra das hipóteses permitidas em ki.
10.4. A Adminisfiaçâo deveú ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venlnm a ser celebrados pelo Contratado.

10,5. Teminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los.

com exceção das hipóteses do aÍ. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaçâo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais c somente

enquânto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabi lidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deveú exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula permanecendo integralmentc rcsponúvel por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podená realizar diligência para aÍbrir o cumprimento dessa cláusula. devendo o

Contratado atender prontâmente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado devsní prestar. no prazo fxado pelo Contratante, prorrogável jusrificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte rcalizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contralos administrativos. notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, dwem ser mantidos em ambiente vimtal controlado, com regisho

individual rasteável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data horário e registro

da frnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em forrnato interopenível. a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LCPD.

l0.l I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os conúatos e convênios de que trata o § l" do aÍl. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional .

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTTA DE E)GCUÇÃO (aú. 92, XII
11.1. Não haveú exigência degârantia contratual da execução.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATT 92,

xrv)
l2.l . Comete inlração administrativa, nos termos da Lei n' 14. 133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contralo que carrse grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação s€m motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a ex€cução do contrato;

0 praticaÍ ato fraudulento na execução do conhato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.E46, de 1" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. semple que não se

justificar a imposição de penalidade mais $ave (aÍ. 156, §2', da Lei n" 14.133. de 2021);

Il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Confiato, sempre que não sejustihcar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de202l);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ad. 156, §5', da Lei n' 14.133, de 2021).

IV) Multa:

l) Morarória de 1oÁ (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o miáximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

aprese â9ão, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRJNTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contràto por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

3) Compensatóri4 para as inftações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de l0
%o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatóri4 para a inexecução totâl do contrato prevista na alínea 't" do subitem

12.1. de2|o/o a 30Yo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa serâ de 20.o/o a 10Yo do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 57o a 20o/o do

valor do Contrato.

7) Par:a a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8olo a 25o/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

#,f
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12.3. A aplicação das smções prcvistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9,", da Lei n' 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei n" 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (çinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n' 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Connatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seni descontada da garantia

presrada ou seú cobrada judicialmente (art.l5ó, §8", da Lei n' 14.133,de2021).

12.ó. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podeú ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Conaahdo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aí. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (aí. 156, §1", da Lei n' 14.133. de 2021):

a) a natuÍeza e a gravidade da infiação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circtmsÍincias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prognma de integridade, confoíne normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida I-ei (aÍ1. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado podenâ ser desconsidcrada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pcssoajurídica serâo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o Contratâdo,

obs€rvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anilise j urídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratante deverâ no prazo máximo de l5 (quirze) dias úteis, contado da data dc aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasúo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo lrederal. (Art. 16l, da Lei n" 14.133,

deZ02l\

12.12. As sanções de impedimarto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 daLei n" 14.133/21.

l2.l 3. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, Íesultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa poderão ser compensados. total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgào decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução

Normariva SEGES/IvíE n" 26, de l3 de abril de 2022.

13. cLÁusuLA DÉcnue tuncuRA- DA ExrINÇÃo CoNTRATUAL (aÉ. 92, xlx)
13.1. O contÍato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

ântes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pfttzo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma

hxado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato rcferida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas ern lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previsÍos no artigo 137 ü Lei n' l4.l33l2l,ben como amigavelmenle,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4. t . Nesta hipótese, aplicam-se também os aíigos 138 e 139 da mesma l,ei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da €strutura da empresa não ensejaní

a extinção se não restringir sua capaciüde de concluir o contralo.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deveni ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinçâo, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do cont:ato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput

da Lei n.n 14.133, de 2021).

13.7. O contrato podeú ser extinto caso se constate que o contratado mântém vínculo de natureza técnica-

comercial, etonômica, financeirq trabalhista ou civil com diÍigente do órgão ou entidâde contratante ou
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com agente público que tenha desempenhado frrnção na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestâo do

contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiÍo ou paÍente em linha reta colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso tV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATT 92, VIID

l4.l . As despesas decorrentes dâ presents contrúâção correrâo à conta de rectrrsos específicos consignados

no Orçamento da Fundo Municipal de Assistência Social, na dotação:0901.08.122.0402.2.061 -

Ger€nciaÍnc'Ílto e Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria do 'l'rabalho e Assistência Social, RS

363.158.42 no elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Ouros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic4 Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após âprovação da Lei

Orçamenúria rcspectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92, TTD

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratantc. segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021. e demais normas lederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉC T,IA SEXTA - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesm.§ condições contatuais, os acÉscimos ou supressões

que se lzerem necessários, até o limite de 25?;o (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizádo do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveÉ ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

ló.4. Registros que não caracterizam alteraçâo do conhato podem ser realizados por simples apostila-

dispensada a celebração de tcrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

17. cLÁusuLA DÉcnn^l sÉrnIA -puBl,rcAÇÃo
17.1. hcumbiú ao contratante diwlgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forma preüsta no art. 94 da Lei 14.133, dc 2021. bem como no resp€ctivo sítio oficial nâ

Intemet. em atenção ao aÍt. 91, caput, da I-ei n.' 14.133, de202l, e ao arl.8', §2". da Lei n. 12.527 , de 2011.

clc aÍt.7o, §3", inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.
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rg. clÁusut ,{ »ÉcftLc, omlvA- FoRo (art.92, §l')
18.1. Fica eleito o F'oro da Comarca de Jaguaribepara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não pudercm ser compostos pela conciliação, conforme aÍt. 92, §1', da Lei no

14.133t21.

JAGUARIBE/CE. 24 de fevereiro de 2026.

g'-'4>
Fundo Municipal de Assistência Social

cNPJ N" 07.443.70E/0001-6ó

POLYANE ALVES DE ARAÚJO DIÓGENES

Responúvel legal da CONTRATANTE

A F OLIVEIRA DA Assinado deforma disitalporA F

s I LVA:22805 7eeoo0 1 Sllyo|llr|f,rro*, -
26 Dados: 2026.02.24 16:31:03 -03'OO'

A. F. OLIVEIRA DA SILVA

cNPJ/MF N' 22.805.799t0001 -26

ADIEL FELIPE OLIVEIRA DA SILVA

Responsável legal da CONTRÂTADA

TESTEMU NHAS:
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